





				PROJETO DE LEI Nº 731/97








			ISENTA OS  SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS				E PENSIONISTAS     DO   MUNICÍPIO   DE   PATOS  DE       			MINAS  DO      PAGAMENTO    DE       CONTRIBUIÇÕES 	


			PREVIDENCIÁRIAS








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º Ficam os servidores públicos aposentados e pensionistas do município de Patos de Minas, inclusive de suas autarquias, isentos do pagamento das contribuições previdenciárias de que trata o artigo 83, I da Lei 2.916/91.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1998.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 1997








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR








JUSTIFICATIVA:








	O Governo Federal através da Lei  nº 7.485, de 06 de julho de 1986, isenta de contribuição o aposentado e pensionista do Sistema Nacional da Previdência Social - SINPAS. Ao apresentar à lídima consideração de nossos Pares o projeto em tela, temos em mente fazer justiça aqueles dedicados servidores que, após longos anos de trabalho desfrutam, hoje, de justa aposentadoria. Durante a atividade foram-lhes descontadas as contribuições previdenciárias e nosso entendimento, este desconto deve ser aplicado aos funcionários da ativa, para que ao atingirem a inatividade, possam desfrutar integralmente dos proventos, sem quaisquer descontos.


	Estamos convencidos de poder contar com a adesão dos ilustres Pares, para o apoio à justa causa.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 1997











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR


